
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA
,ít

rl SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

REQUERIMENTO

NS DO PROTOCOLO

Edilene Silvino dos Santos

ENDEREÇO: Rua José Candido da Cruz, No j3, - Centro
Lucena-PB/CEP: 58.3r5-ooo
TELEFoNE: (83) 98795-rzoo
E-MAIL:

EST. CIVIL

Casada
NATURALIDADE:

Santa Rita-PB
PROFISSÃO:

Prof. Aposentada

N9 IDENTIDADE:

r.]24.737 SSP-PB
N9 CNPJ OU CPF:

676.656.754-68

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito alteraçâo câdastral: (N' da residência), conforme documentação em anexo

N'a ser colocado: 332.
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CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E

TABELIONATO CUI\IHA DOS SANTOS

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRÀE VENDA

E{1
Fls.8ll82
1" Traslado

Iraci Cunha dos Santos
Tabeliã

Saibam quantos este público lnstrumento de Escritura de compra e Venda, bastante

virem, que aos onze (11) dias do mês de junho (06) do ano dois mil e vinte e um

(1!Cf,t2O271, neste Cartório de Fagundes, Município de Lucena, Estado da Paraíba,

República Federativa do Brasil, em meu cartório, perante mim Tabeliã, comparecemm:

como OUTORGANTES VENDEDORES: GIAUCIO DA COSIA SILVA, brasileiro, maior e capaz,

motorista, portador da carteira de identidade de no- 2.822.576-SSP/PB. lnscrito sob CPF e ne

045.336.484-52, natural de Santa Rita-PB, data de nascimento Otl09/L983, filho de Cicero

Pereira da Silva e Maria Eunice da Costa Silva, casado em regime da comunhão parcial de

bens, em dara de 26/1O12004, na vigência da Lei Federal ne. 6.515/77, conforme certidão de

Casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Rita-PB.

Livro B auxiliar 06, folhas 86 Sob ns de ordem 2.479, e sua esposa ANA PAUIá FARIAS LINS

NUNES, após o casamento passou a chamar -e ANA PAUIÁ FARIAS LINS COSIA, brasileira,

maior e capaz, do lar. portadora da carteira de identidade de ne 2.696.777-SSP/PB. Natural

de Santa Rita-PB. Data de nascimento OSltL/7gU, lnscrita sob CPF de ne O77.609.974-42,

filha de Antonio Carlos da Silva Nunes e Maria José Farias Lins Nunes, residentes e

domiciliados na Rua: Petronio Alves Nilo,316, bairro Tibiri-ll, em Santa Rita-PB. e declaram

os outorgantes que o conteúdo do referido assentamento constante na Certidão de

Casamento, continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal em caso de

informação falsa, cuja cópia fica arquivada nesta Serventia, E GLÉCP DA COSrA $LVA,

brasileiro, o qual se declara sob sua responsabilidade civil e criminal que seu estado civil é

solteiro até a presente data, além de não manter nenhuma união estável, sob as penas da

Lei, conforme prevê o artigo 1.723 e seguintes, do Código Civil Brasileiro (Lei Ne

11.4^6/2ctr,21, conforme Certidão de Nascimento expedida pelo leCartório do Registro Civil

de Pessoas Naturais de Santa Rita-PB., lavrado na matricula 06.86760155 19821 00021 126

0024335 50, e declara que o conteúdo do referido assentamento constante na Certidão de

Nascimento continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal em caso de

informação falsa, cuja cópia fica arquivada em minha Serventia., maior e capaz, autônomo,
portador da carteira de identidade de np 3.309.810-SESP/DF. lnscrito sob CPF de ne

O47.005.264-32, natural de Santa Rita-PB. Data de nascimento 27 /09/7982, filho de Cicero

Pereira da Silva e Maria Eunice da Costa Si domiciliado no mesmo endere
ús§fru
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acima citado. De outro lado como Outorgada Compradora: EDILENE SILVINO DOS SAüffi
brasileira, mâior e capaz, professora, portadora da carteira de identidade de ne 1.324.737 -2?

V|à-SSDS/PB. lnscrita sob CPF ne 676.656.754-68. Natural de Santa Rita-PB. Data de
nascimento 18/05/7969, filha de Edmilson Silvino Rosa e Maria de Lourdes Felix Silvino,

casada em regime da comunhão parcial de bens, em dara de 28/0l/7998, na vigência da Lei

Federal ne. 6.515/77, conforme certidão de casamento expedida cartório de Registro Civil

das pessoas naturais de Santa Rita-PB. As folhas 29, do livro B-21, sob ns da matricula 6.954,
com o senhor AGUINAIDO VICENTE DOS SANTOS, brasileíro, maior e capaz, operador de
navalha, portadora da carteira de identidade de ns 1.655.701-2avia-SSDS/PB. lnscrito sob
CPF de ne On.786.7 44-30, natural de Santa Rita-PB. Data de nascimento 071O21197t, filho
de Noêmia Maria da Conceição. Residentes e domiciliados na Rua. Lauro Correia de
Albuquerque, 70, bairro Marcos Moura em Santa Rita-PB. CEP 58.300.000., e declara que o
conteúdo do referido assentamento constante na Certidão de casamento continua
inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal em caso de informação falsa, cuja

cópia fica arquivada em minha Serventia. Os presentes foram reconhecidos, em sua
identidade e capacidãde, como os próprios de que trato, em conformidade com o inciso ll
do § ls do artigo 215, da Lei 10.406/2002 (Código Civil), face às declarações e identificações
a mim apresentadas, em seus originais, do que dou fé. Então, pelos contratantes, me foi
dito, em idioma nacional e de forma inequívoca perante mim Tabeliã que esta subscreve,
através dos documentos apresentados e acima mencionados, os quais foram fornecidos
pelo(aXosXas) outorgante(s), que respondem civil e criminalmente por quaisquer
eventualidade(s) que venha(am) a ocorrer, e declaram sob as penas da lei que seus estados
civis continuam inalterados até a presente data, do que dou fé. Que, por justo título e

absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais, dívidas, hipotecas legais,
judiciais ou convencionals, taxas ou impostos em atraso, ou outras ações reais ou pessoais

reipersecutórias relativas ao imóvel. E, assim, pelo(a) Outorgante(s) Vendedor(afis), me foi
dito que é legítimo(a) proprietário(a) e possuidor(a) do imóvel descrito, e que VENDET\,

a(o)(os) mesmo(aXsXas) Outorgado(aXs)(as) Comprador (a)(esXas) o imóvel com as

seguintes características: Uma casa residencial, construída de tijolos e coberta de telhas,
situada na Rua Projetada, s/n, nesta município de Lucena-PB. Contendo sala de estarfantar,
dois quartos, cozinha, banheiro, área de serviçg edificada no lote de terreno sob ns 02 da

quadra B, situado no Loteamento denominado ARCO lRlS, neste munícipio de Lucena-PB.,

medindo 10m00 de frente e fundos por 36mO0 de comprimento de ambos.Com seus limites,

conhecidos e respeÍtados. Devidamente matriculado no Cartório Notarial e Registral de
Lucena estado da Paraíba -PB.,certidão negativa de ônus datada arquivada neste Cartório,

Cadastrado na Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no IPTU - lmposto Predial

Territorial Urbano, inscrição Municipal sob o número 1.0002.018. 01. 0015.Oú0.6, cuja

certidão negativa de déblto do IPTU fica arquivada em meu Serviço Notarial. Sendo que o
referido imóvel foi vendido pelo preço previamente acordado de RS 100.m0.m (Cem mil

reais), conforme Recibo de Compra e Venda firmado entre as partes em data de 11 de
junho de 2021, pago à üsta, através de transferência banéria e assim, satisfeitos de todo a

transação da venda, dão ao(s) outorgado(s) plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para

nada mais do(s) mesmo(s) reclamar(em) com fundamento nesta transação, e lhe cede(m) e

transfere(m) todo domínio, direito, ação e posse que tinha(m) sobre o(s) aludido(s)

imóvel(eis), havendo-o desde já por empossado no mesmo, por força deste instrumento e

da clausula constituti, obrigando - se por si, herdeiros e sucessores, a fazer esta venda

sempre boa, firme e valiosa a todo tempo, e a resguardar o adquirente dos riscos da

evicção de direito. Pelo(s) outorgante(s) ainda foi dito estar (em) isento (s) de qualquer
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l, nos termos da legislação vig"n,"ffiPião ao lnstituto Nacional de Seguro Socia

outorgado(s) foi dito que aceita esta Escritura êm todos os seus expressos termos e declara.

Certifico o seguinte: 1. Que sobre o presente ato foi emitida DOI; 2. que foi recolhido o

seguinte lmposto: lTBl Guia de informação de ns m007557, pago a Prefeitura Municipal de

Lucena, Estado da Paraíba. no valor de RS 3.015,99( três Mil e quinze reais e noventa e nove

centavos ), alíquota de 3.0% (três por cento), sobre laudo fiscal no valor de RS 10O'mO,00 (

cem mil reais ) acrescido de preço público, recolhida em IUO6|2O21, referente ao imóvel

registrado no Cartório Notarial e Registral de Lucena Estado da Paraíba, sob matrícula, 3.

O(AXS) OUTORGANTE(S) declara(m) os Outorgantes Vendedores sob responsabilidade civil e

penal, que não está inclusa na condição de pessoas politicamente expostas. O(AXS)

OUTORGADO(A)(5) declara(m) Declara sob responsabilidade civil e penal, que não está

inclusa na condição de pessoas politicamente expostas. e ainda declara expressamente que

são dispensadas a apresentação da certidão relativa a tributos sobre o imóvel oÍa

transacionado, respondendo pelo pagamento dos débitos existentes, conforme determina o

Decreto n'93.240 de 09 de setembro de 1986, no seu Art. 1o, V,§ 2o, eximindo este Serviço

Notarial e Registral, e seus titulares de qualquer responsabilidade civil ou criminal. fusim o

disseram e dou fé; 4. que ficam arquivadas nesta serventia cópias dos documentos

apresentados e exigidos por lei; 5. que foram dispensadas a presença de testemunhas,

conforme Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba;6. que foi(ram)
apresentada(s) a(s) seguinte(s) CERTIDÃO(ÕES):6.1 - A(s) parte(s) declara(m) expressamente

sob as penas da lei que, foram cientificadas pelo Tabelião da possibilidade da obtenção
prévia da certidão nos termos do art. 2-A da CLT, com a redação dada pela Lei ne

LZ.MO|IOLI, conforme Recomendação ns 03 do CNJ e Ofício-Circular GEFD(CGJ no

O2O/2012, dispensando a apresentação da mesma, eximindo este Serviço Notarial, e seus

titulâres de qualquer responsabilidade civil ou criminal.6.2 - Certidão de ÔNUS REAIS: foi
apresentada a certidão de registro de imóveis e de ônus reais, com prazo de validade de 30
(trinta) dias, expedida pelo Serviço Notarial e Registral de Lucena, da Comarca de

Cabedelo/PB, na qual consta a |NEX|STÊNCIA de ônus reais e de ações reâis e pessoais

reipersecutórias gravando o imóvel objeto deste negócio jurídico, de propriedade da

outorgante vendedora, a qual fica arquivada nestas Notas; 6.3 - Certidão Negativa de

Débito Municipal sob ne q)4973, emitida em data de LL/0612021 ; foram realizadas buscas

na presente data junto à Central Nacional de lndisponibilidade de Bens - CNIB, não sendo

encontrado qualquer anotação de lndisponibilidade de Bens em nome dos Outorgantes
Vendedores, que impeçam a lavratura deste ato, de acordo com o relatório de Consulta de

lndisponibilidade com resultado negativo, Código Hash: 5fa6. 5a55. 3145.0628.3701 .85f9.

9cc4.d3ee.9ee6.8731,e438.add3.dd28.e49b.b387.5116.ecdf.08f5.885f. 0219, em til OGI

2021.7. que o(s) imóvel(eis) encontra(m)-se inscrito(s), conforme Lei Ne 7.433, de 18 de

dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto Ne 93.240, de 09 de Setembro de 1986;8.
que o(s) outorgante(s) vendedor(a)(es)(as) declara(m) sob as penas da lei (responsabilidade

civíl e penal) que não existem ações reais e/ou pessoais reipersecutórias, ônus reais, ou
quaisquer outros feitos judiciais, impeditivos da transação do imóvel objeto desta escritura;
9. De acordo com o Provimento 0112016, da corregedoria Geral de justiça, publicado no DJE

de 18.01.2016, fica suspenso, a emissão da Guia de Comunicação de Escritura no âmbito do
Estado da Paraíba; 10. que o(sXas) Outorgado(aXs)(as) Comprador(aXesXas) declara(m),

expressamente, que foram dispensadas as certidões relativas a Tributos e Feitos Ajuizâdos,
de acordo com o Provimento da Corregedoria Geral da lustiça do Estado da Paraíba,

eximindo este Sêrviço Notarial de quaisquer responsabilidades; 11. Que não foi fêita a

distribuição da presente escritura de acordo com a Resolução Ne 34, do Tribunal dê Justiça

65§;tÍll

vÁuoo

ÀÍ! 258e72

EM Tooo rERRrrôRro NAcroNAL. auAt

'r-'ld

Cnil

fi veL,Do a"r, oocu,,lento

II

ri:

l
..ii1

1?r . f

E
F



do Estado da Paraíba , datada de 29 de outubro de 1996, devidamente publicada no
da Justiça, em 01. de novembro de 1996; 12. A(s) parte(s) declara(m) expressamente sob as
penas da lei, que não houve intermediação do negócio imobiliário por nenhum profissional
regularmente inscrito no conselho Regional - cRECl, nos termos da Lei Estadual ns 9.g07, de
14 de Junho de 2OL2. 12.1. Pelos Outorgantes e pe loO omefoi dito mais, oue
desde iá autorizam e reouerem à Oficiala do stro de lmóve is de Lucena. da Comarca de
Cabed B, a oro er a todos os atos de stro, averba cancelamentos e

coes. cre ntes de que a transmissão entre vivos da orooriedade SOMENTE se dá
mediante o reÊistro do título translativo no Resi de lmóveis. conforme artiso L.245,
caout e § 1s da Lei 10 002 íCódieo Civil Em cumorimento ao disDosto no Art. 215 § 1e
V do Cód ieo Civil Bras ile tro foram cumoridas todas as exteên a lesais e fiscais inerentes à
lesitimidade do ato. Em cumprimento ao disposto no Art. 215 § 1s V do Código Clvil
Brasileiro foram cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do
ato. E, por estarem assim justos e contratados, me pediram que lavrassem esta Escritura,
que lhes sendo lida em voz alta foi achada conforme e aceita. Eu, lraci cunha dos santos,
Tabeliã Pública (ass) GlAlJClo DA cosr{ stLVA e suo esrr,so ANA |AULA FARtAs uNs cosrA,
GLÉC\O DA COSTA S\LVA EDil.ENE S|LV|NO DO§ §A^/IOS. Era o que se continha em dita
escritura aqui fielmente transcrita. Dou fé. Emolumentos: Escritura RS1.761,69, FEPJ: RS
324,75 - Mp Rs 28,19, tSS RS 88,08 FARpEN: RS 62,37, SetoDigitat, A1O72676_HEQW,
consulte a autenticidade em HTTP:/ /selodigital. tjpb.jus.

Crnt*ro lr Peqrit!
SrÊrlroct C

RUA sÃo JosÉ, 474 FAGUNDES - LUCENA-PB. TEL 3293.1286 e 988841200 -
9914.9332.cârtorioÍagundes@ hotmail.mm
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
Disbito de Fagundes - Lucena-PB

Oficiala e Tabeliã: Iraci Cunha dos Santos

Rua São José, s/n, Fone: (83) 3293.1286/9tE841200
Email : cartóriofagundes@hotmail.com

ESCRITURA PÚBLICA DE ADITAMENTO
Livro: 66

Folha(s):58/58V IRACI CUNHA DOS SANTOS

I abelrã

ESCRITURA PÚBLICA DE ADITAMENTO, que fazêm e assinam: de um lado como

oUToRGANTE{S): CLAUCIO DA COSrA SILVA E SUA ESPOSA ANA PAUTA FARIAS UNS

COSTA E GLÉCIO DA COSIA SILVA; E DE OUTRO LADO OUTORGADO COMPRADORA:

EDILENE SILVINO DOS SANTOS e seu esposo AGUINALDO VICENTE DOS SANTOS, na forma

abaixo como se declaram.

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA PÚBUCA DE ADITAMENTO virem que

aos dezêssete(17) dias do mês de junho(06) do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022),

nesta cidade de Lucena, Estado Paraíba, Rua são José, s/n, Bairro Distrito de Fagundes,

em minha serventia cujos serviços a mim foram regularmente delegados pelo Poder

público Estatal, em aditamento de Ofício à ESCRITURA PÚBUCA DE COMPRA E VENDA,

lavrada nestas Notas, no livro E-61, fls. 81182, em data de ],1.lO6l2OZL, ainda não

registrada no competênte ofício de Registro de lmóveis deste Município de Lucena-PB,

em que figuram de um lado como oUToRGANTES VENDEDoRES: GtAUClo DA cosTA

SILVÀ inscrito no CPF sob ns. 045.336.484-52, e sua esposa ANA PAULA FARIÀS UNS

COSTÀ inscrita sob CPF de ne O77.609.974-42; GLÉC1O DA COSTA SILVA, inscrito sob CPF

de ne 047005.2 64-34, E DE OUTRO LADO COMO OUTORGADA COMPRADORA: EDILENE

stlvlNo Dos SANIOS, inscrita no cPF ne 676.656.754-68, e seu esposo AGUINAIDO

vlcENTE DOS SANTOS, inscrito sob cPF de ns 023.786.7 44-30, todos devidamentê

qualificados no lnstrumento ora aditado, em virtude de evidente erro material e

conforme documentos comprobatórios, passando a constar a matrícula do referido

imóvel, e ainda que foram apresentados pelos outorgantes Vendedores os seguintes

documentos: a) para constar que o imóvel objeto desta compra e venda e assim

caractêrizado (s) na forma abaixo: uma casa residencial, construída de tijolos e cobêrta dê

telhas, situada na Rua Projetada, s/n, nesta município de Lucena-PB. Contendo sala de

estaúantar, dois quartot mzinha, banheiro, área de s€rviço, edificada no lote de terreno

sob ne 02 da quadra B, situado no Loteamento denominado ARco lRls , neste munícipio

de Lucena-PB-, medindo 10mfi) de frente e fundos por 36m@ de comprimento de

ambos.c.om seus limites, conhecidos e respeitados. Devidamentê matriculado no serviço

Notarial e Registral de Lucena, Estado da Paraíba, sob ns 1o.439. de ordem da Matricula

10.439, em dafa2lltOl212l, conforme Certidão de Registro e Ônus Reais, emitida em

data de u/o6/2o22; b) CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REIÁTIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UNIÃO: CMitidA

t6/o6l2O22Válida até 13/12/2O22.Código de controle da certidão:31F8.2875.F!25.6584

,,emitida em 16/06/2 O2L,Válida até 13/L2/2O22. Código de controle da certidão: 2994
Iüt{rh{nrrltuS
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E
63D4.F26A.649A,Emitida dia 16/O6/2022.válida até r3/L2/2O22,Codigo de controle íà'
certidão:3C24.20cE. 4E83-F37C, arquívada nestas Notas, c) CERTTDÃO NEGATTVA DE

DÉBITOS TRABALHISTAS Certidão ne: §191363/2022 Expedição: t6/O6/2O22, às 15:o0:52
Validade: 13/72/2022 - tBO (cento e oitenta) diat contados da data de sua expedição. Certidão
ne: 197974L4/2O22 Expedição: 76106/2022, às 15:04:03 Validade: 13112/2022 - 180 (cento e

oitenta) dias, contados da data de sua expedição, Certidão ne: 79t9L518/2O22 Expedição:
L6/O6/2O22, às 75:07:00 Validade: 73/L2/2O22 - L8O (cênto e oitenta) dias, contados da data de
sua expedição. d) Certidão de Ôt',tUS REAIS: foi apresentada a certidão de registro de
imóveis e de ônus reais, datada de 14 de junho de 2Q22, com prazo de vâlidade de 30
(trinta) dias, expedida pelo Serviço Notarial e Registral de Lucena, da Comarca de
Cabedelo/PB, na qual consta a INEXISTÊNCIA de ônus reais e de ações reais e pessoais

reipersecutórias gravando o imóvel objeto deste negócio jurídico, de propriedade do
outorgante vendedor, a qual fica arquivada nestas notas. Pelo que faço o presente

ADITAMENTO, que passa a fazer parte integrante complementar daquele título original.
Dou fé. ficando a mesmâ aditada e ratificada em todas suas demâis condições para

produzir seus efeitos legais e de direito, do que dou fé. Eu, lraci Cunha dos Santos, Tabeliã

Pública (ass). Era o que se continha em dita escritura aqui fielmente transcrita. Dou fé.

lsenta de Emolumentos: Selo Digital: AMJ22677-OIBF. Consulte a autenticidade em

HTTP:/ /selodigital.tjpb.jus.br.
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Prefeitura lihrnicipal de Lucena
Sêcrêtaria dê Rêêêite Munici a]-

SÍAT
a3l03/2023

FICEÀ DO IMOVEL

IDscrição ImobiliÁria:

Itrscrição Ânterior:

r.0002.018.01.0015.0000.6

0201800I500000 - 27830

§equencial:

Netureza:

1027830.3

TERRITORIAL

Endereço RUA JOSE CANDIDO DA CRUZ, SN I,ot ÂRCO IRIS Quadn B Lote 02 - CENTRO - Luçem./PB - Cep:
58315-000

Proprieíárlo:

CPF/CMJ: ln--.1,

End. Correspondência: RUA,S/N-BRÁSIL

TestâdaPrincipal: 10,00

Área Cons Udrladc: 0.00

Priucipalr
36,00

0,00

lÁro do T"...oo,

lr""*"o**,
360,00

10,91Totsl CoDs:

Ilabite.se: Coürtrução lxn- r""i-.rto*

PLANO , I

NÂO MURADO

T€rretro: ESTA.DUAI

NÃO

Utilizaçâo:

Est do Conservrção: - I

Cobertura:

Ercrâvado:

Colet Seletiva: NÃO

Imóyel Corstrutivo!
):

(Elev8çio): (Carscterística):

SrDitáita:

Posicionrmento

Liro NÀO Idêâl: I

Ágra:

Paúúertsção:

Rede Elétricâ:

Coletr Lto:

SM

NAO

snI
COLETA
AI-TERNADA

Rêde de Esgoto:

Grleriss Pluviei§:

NÂO

NÂO

SIM

NÃO

Urbrüa: SIM

NÃO

NÀO

NÃO

arjeta§:

Pública: dê TêlefoDe:

Ernplrcamento:

IPTU: NORMAL Tari§: NORMAL

Processo Câdârtro:

Proc Ult Àlteri

Situsção Aturl:

V VetraI Terreno:

Y0 (Ml Terreno):

3.781,45

0,00 (0,00)

Det! Crdastro: 1510212023

Drtr Ult Alt: 1310312023

Drts Ult Latrç: nllA2o22

V Vêíâl Edificsção: 0,00

VU O/Í' Cotrstruçâo): 0,00 (0,00)

Inrc Mêrcrntil:

Imóvel Rec.d$tr8do: NÃO

AIqIPTU: 1,50

lv vêrd Atuat 3.787,45

lnru seo oescooto: s6.8t

OPEIâdOT:: TIADSON BÀTISTÀ DÀ COSIÀ DaLat 13/43/2423 Hola: 10:24:25 Teminat: 190,89.0.28

EDII.ENE SILVINO DOS SANTOS

67 6.656.15+6a

Slruaçâo Quidra: FRENTE. I lTopograna:

PedolosiÁ: 
àoRl\{,ql- 

ARclLoS 
lr-i-irrcao,



RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeltura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00117 t2023 EDILENE SILVINO DOS SANTOS tMoBtLIÁRto - oADASTRo -
ALTERAÇÀO

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

DATA

1310312023 11t00117

Página 'l de 2 13/03/2023 11:01:08
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TIPO DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA
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